
1-,í.r
f ' !i\.'- k
\( í»l-'+'.*:

ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESÍADO DO ACRE
GABINE]E DO DEPUTADO ADAILTON CRUZ . PSB

tNDtcAÇÃo H"3\8 lzozo

§edoiltonCruz

'§

s ..1

I o

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos aÍts. 169 c/ í70, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja enderepdo expediente ao Excelentíssimo Prefeito da Cidade de Rio Branco, Sebastião

Bocalom, e ao senhor Antônio Cid Rodrigues Feneira, Secretário de Municipal de

lnfraestrutura e Mobilidade Urbana, a seguinte indicação, solicitando a retomada e

conclusão das obras na Rua João Minas Coelho - Bairro Montanhês

Sala das Sessões 'Deputado FÍancisco Cartaxo"
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender à reivindicação dos moradores da Rua

João Minas Coelho, localizada no Baino Montanhês, que vêm enfrentando sérias dificuldades em

razão das condições precárias da via.

Conforme relatos da comunidade, foram iniciados serviços de reparação e melhoria na

referida rua durante o período eleitoral, contudo, as obras não foram concluídas, deixando a via

em situaçâo ainda mais crítica, Atualmente, o trecho apresenta buracos, desnÍveis, acúmulo de

lama no período chuvoso e poeira excessiva na estiagem, comprometendo a trafegabilidade de

veículos e pedestres.

A situação tem causado transtornos diários aos moradores, dificultando o acesso às

residências, prejudicando o deslocamento de trabalhadores, estudantes e, inclusive, colocando

em nsco a segurança da populaçã0, especialmente idosos e crianças.

Diante disso, toma-se indispensável a retomada e conclusão das obras, garantindo

infraestrutura adequada, melhor mobilidade urbana e mais qualidade de vida à comunidade local.

A presente so citação visa assegurar o cumpnmento do dever do Poder Público em promover

condições dignas de acesso e circulação aos cidadãos.

Certos de contar com a atençáo de Vossa Senhoria, aguardamos um retomo positivo e

nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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